
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS  “CIDADE POEMA” 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA SÃO FIDÉLIS, 151  -  CENTRO  -  TEL.(22)2758-1082    FAX.(22)2758-1671  ram  218  -  SÃO FIDÉLIS-R.J  -  CEP 28.400-000 

 

L E I  N  º  1 .3 64 ,  DE  04  DE JUL HO  DE  2 01 3 .  
 
 

“Dá denominação de Rua.” 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 
APROVOU PARA O EXMO. SR. PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONAR A SEGUINTE 

 
 
    L  E  I: 
 
 
     Art.  1º  - Passa a denominar-se RUA BOM PASTOR, 
a rua que tem início na rua Arino Augusto Carneiro e término em propriedade 
particular, na Vila de Ernesto Machado, no 1º Distrito deste município. 
 
     Art.  2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
     São Fidélis-RJ, 04 de julho de 2013. 
 
 

 


